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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO PUBLICAÇÃO  

Processo Administrativo nº 2023.12.19/2023  

TERMO DE RECONHECIMENTO DIVIDA  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D’AGUA 

E TAMA DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA LTDA, com 

CNPJ nº 33.039.726/0001-97  

OBJETO: concernente a dívida que possui com a empresa TAMA 

DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA LTDA, em razão do 

fornecimento das mercadorias constantes nas notas fiscais: NF nº 

000.949, datado de 01.02.2023, no valor de R$ 16.200,00 (Dezesseis 

mil e duzentos reais), conforme autos do processo administrativo, 

vencedora da licitação Pregão Eletrônico nº 10/2022, assinado 

contrato nº 01.053/2022.  

FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal de 1988, Lei 

Complementar n 101/2000, Resolução n 750/93 do Conselho Federal 

de Contabilidade CF, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público – MCASP, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público (NBC T 16.4 Transações no Setor Público.  

DATA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023. 
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